
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PAÇO MUNICIPAL, a 16 de novembro de 2000. 

DECRETO N° 109/2000 

ALTERAR o item 1, da Portaria n° 089/2000, de 13 de 
março de 2000. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei 
Complementar n° 064/99, de 09 de novembro de 1999, 

DECRETA: 

ALTERAR o item 1, da Portaria n° 089/2000, de 13 de 
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